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PROJETO DE LEI Nº.    026/2021



SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2021.



O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, SR. NATAL CASAVECHIA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que:



O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte:




L    E    I


Art.1º-	Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial alterando o orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2021.

	

Art.2º-	Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 230.373,36 (Duzentos e trinta mil trezentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos), mediante as seguintes providências:




I – Inclusão de Dotação:


	10
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

	10.001
	GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	4.4.90.52.00.00 - 778
	Equipamento e Material Permanente
	R$ 70.000,00 

	SUBTOTAL 
	R$ 70.000,00

	10.002
	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	10.002.08.244.0013.2077
	CRAS/PBF/PAIF

	3.1.90.11.00.00 - 22934
	Vencimentos e Vantagens de Pessoa Física
	R$ 73.039,89 

	3.3.90.30.00.00 - 22934
	Material de Consumo
	R$ 32.733,47 

	SUBTOTAL 
	R$105.773,36 

	10.002.08.244.0013.2085
	BENEFICIOS EVENTUAIS

	3.3.90.32.00.00 - 1021
	Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
	R$ 15.000,00 

	SUBTOTAL 
	R$ 15.000,00

	10.003
	FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

	10.003.14.243.0009.2026
	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

	3.3.90.39.00.00 - 782
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$ 9.600,00 

	3.3.90.30.00.00 - 783
	Material de Consumo
	R$ 10.000,00 

	3.3.90.39.00.00 - 783
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	R$ 20.000,00

	SUBTOTAL 
	R$ 39.600,00

	TOTAL GERAL
	R$ 230.373,36



Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I , do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada;
I – Superávit
	FONTE
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR

	778
	TERMO DE ADESÃO A DELIBERAÇÃO Nº 107/2017 - CEDCA/FIA - PR
	R$ 70.000,00

	782
	REPASSE FIA - DELIBERAÇÃO 084/2019 - CEDECA/PR
	R$ 9.600,00

	783
	REPASSE FIA - DELIBERAÇÃO 089/2019 - CEDECA/PR
	R$ 30.000,00

	1021
	FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID-19
	R$ 15.000,00

	22934
	Incremento Temporario ao Bloco da Protecao Social Basica para Acoes de Combate ao COVID-19
	R$ 105.773,36

	TOTAL GERAL.
	R$ 230.373,36



Art. 4°- Das alterações constantes dessa LEI, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um (02/08/2021).



NATAL CASAVECHIA
Prefeito 





JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI 26/2021
	Senhor Presidente e Senhores Vereadores, encaminhamos o Projeto de Lei 26/2021 para vossa apreciação, o qual tem como finalidade de abertura de crédito especial para a Secretaria de Assistência Social para aplicação dos recursos oriundos do superávit financeiro, e sua aplicação foi reprogramada pela secretaria de assistência social observando os recursos provenientes das seguintes deliberações em anexo:
Deliberação 107/2017 – para aquisição de veiculo para o conselho Tutelar e Equipamentos de informática.
Deliberação 84/2019 – para contratação de empresa para realização de palestras, cursos e oficinas para o fortalecimento da atuação dos conselhos  das atividades do fundo da criança.
Deliberação 89/2019 – para aquisição de materiais e contratação de empresas para realização de cursos e oficinas para o atendimento das atividades do fundo da criança.
O presente projeto ainda abre credito especial para aplicação dos recursos recebidos para incentivo de Beneficio Eventual do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS)  no combate a Covid-19, o qual se destina a materiais, bens ou serviços de distribuição gratuita, e dos Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) para incremento temporário ao Bloco de Proteção Social Básica, o qual será aplicado ao custeio de vencimentos dos servidores que realizam os atendimentos e atividades  do CRAS e  para aquisição de materiais para as atividades desenvolvidas pelo CRAS.
 	Solicitamos a votação COM URGÊNCIA para execução dos recursos nas ações a que se destinam. Certos da compreensão dos Senhores nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessária.

NATAL CASAVECHIA
Prefeito Municipal em Exercício.
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